
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

    Ata de análise do recurso da empresa AVX EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES EIRELI . 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às 13:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, 77 Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitações sob a Presidência 
do Senhora Jaqueline Gouveia da Silva, estando presentes os demais membros: Flavio Fernandes 
José da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar nomeados 
através da Portaria nº 270 de 20 de março de 2019, para análise do recurso apresentada pela 
empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, através do processo nº. 
8667/19, face a habilitação das empresas licitantes. A CPL encaminhou o processo de recurso para 
análise da Secretaria de Obras e Urbanismo, a qual em seu parecer técnico decidiu: 1) Em ref. ao 
arguido em face da empresa CONSTRUBEM EMPREITEIRA LTDA-ME, se manifestou pela 
inabilitação da empresa pelo não atendimento do item 9.1.2.6 (a) do edital. 2) Em ref. ao arguido 
em face da empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA – ME, se 
manifestou pelo não atendimento do item 9.1.2.6 (a) do edital. 3) Em ref. ao arguido em face da 
empresa AMRX ENGENHARIA LTDA, se manifestou pelo atendimento do item 9.1.2.6 (a, b, c) do 
edital; 4) Em ref. ao arguido em face da empresa GLOBOTEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, 
se manifestou pelo não atendimento do item 9.1.2.6 (a) do edital. Em referência aos demais itens 
(10,11,12 e 14) da peça de recurso se manifestou pela avaliação jurídica.  Em ref. ao item 
10(AMRX): A empresa apresentou autenticação via cartório-15º Ofício de Notas; Em ref. ao item 
11(AMRX): Tal ocorrências é de se considerar erro material; Em ref. ao item 12(AMRX): A 
empresa deixou de apresentar o anexo VII do edital, sendo considerado ausência de documentos. 
Razão assiste a recorrente.  Em ref. ao item 14(GLBOTEC): Tal ocorrências é de se considerar erro 
material. Assim, nos termos expostos, no parecer técnico da Secretaria de Obras e Urbanismo e no 
exposto e fundamentos do parecer jurídico da PGM, a CPL, DECLARA, INABILITADA a 
participação no certame as empresas CONSTRUBEM EMPREITEIRA LTDA-ME, COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA – ME, GLOBOTEC CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA e AMRX ENGENHARIA LTDA. Sendo considerada HABILITADA a prosseguir no certame a 
empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI. Não havendo mais a acrescentar 
foi encerrada a sessão às 14:25 hrs, da qual eu, Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira, lavrei 
a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 
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